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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR –  APELAÇÃO CÍVEL –  AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO – ILEGALIDADE
DA COBRANÇA DA TARIFA DE  SEGUROS  –
PRECEDENTES – INDÉBITO – AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ – DEVOLUÇÃO SIMPLES – SENTENÇA
REFORMADA NESTE ASPECTO – APLICAÇÃO
DO ART.557, §1º-A, DO CPC –  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

–  Conforme  decidiu  a  sentença  recorrida,  na
hipótese é ilegal a cobrança da tarifa de seguro
por constituir venda casada, prática vedada nos
termos do art. 39, inciso I, do CDC. Entretanto, o
indébito não deve ser devolvido em dobro, eis
que  não  restou  comprovada  a  má-fé  na
cobrança  dos  valores,  estando,  pois,  em
confronto  com  a  jurisprudência  pacífica  do
Superior Tribunal de Justiça neste aspecto.

–  Apelo  parcialmente  provido,  nos  termos  do
art.557, §1º-A, do CPC, apenas para afastar a
repetição do indébito e determinar a devolução
simples dos valores.
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VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pela  BV
FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em
face da sentença (fls. 95/97) que reconheceu a legalidade da cobrança
da  tarifa  de  cadastro,  ilegalidade  da  tarifa  de  seguro  de  proteção
financeira,  e julgou  parcialmente  procedente  a  ação  de  revisão  de
contrato ajuizada  por  PATRÍCIA  MARTINIANO,  ora  apelada,
condenando a apelante na devolução em dobro dos valores.

Em  síntese,  o  apelante  sustenta  a  legalidade  da
contratação  do  seguro  e  o  não  cabimento  da  repetição  do  indébito,
razões  pelas  quais  pediu  o  provimento  do  apelo  para  reformar  a
sentença e julgar improcedente a ação (fls. 99/108).

Contrarrazões de fls. 112/117.

Parecer  ministerial  pelo  provimento  parcial  do  recurso,
apenas para determinar a devolução simples do indébito (fls.126/128).

É o relatório.

DECIDO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o apelo e passo à sua análise.

Assiste razão parcial ao recorrente.

Em primeiro lugar, ressalte-se que é ilegal a cobrança da
tarifa  de  seguro  de  proteção  financeira,  exatamente  como  julgou  a
sentença recorrida.

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica em reconhecer a
abusividade  da  sua  cobrança,  por  constituir  venda  casada,  prática
vedada pelo art. 39, inciso I3, do CDC.

Sua  contratação  foi  expressa  no  item  5.4  do  contrato
(fl.35),  entretanto,  apesar  de  revelar-se  como  uma  faculdade  do
contratante,  constata-se  que  não  existe  a  opção  da  formalização  da
contratação sem a inclusão desse serviço, o que configura inadmissível
venda casada. Nesse sentido, cito os recentes julgados desta Corte:

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

(…) I  -  condicionar  o  fornecimento de  produto  ou de  serviço  ao fornecimento de  outro
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;
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PRIMEIRA  E  SEGUNDA  APELAÇÕES.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  APLICAÇÃO
DO LIMITE DE 12% ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
INEXISTÊNCIA.  FIXAÇÃO  NA  MÉDIA  PRATICADA  À
ÉPOCA  DA  CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO.
PACTUAÇÃO  VÁLIDA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
EXPOSIÇÃO  NUMÉRICA  DAS  TAXAS  PACTUADAS.
DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL SUPERIOR À TAXA
ANUAL.  PERCENTUAIS  EXPRESSAMENTE
CONVENCIONADOS.  LEGALIDADE.  CONTRATAÇÃO
DE  SEGURO.  VENDA-  CASADA.  VEDAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  INEXISTÊNCIA  DE
RESPALDO  JURÍDICO  PARA  MODIFICAÇÃO.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

(…)

A cobrança do Seguro, trata-se, em verdade, de uma
“venda  casada”,  não  sendo  esta  prática  permitida,
nos termos do art. 39, inciso I, CDC.

(...)

(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00194213220128150011,  3ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DESA.  MARIA DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 17-03-2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  SENTENÇA DE  PROCEDÊNCIA PARCIAL
DO PEDIDO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  COBRANÇA  DE  TARIFA
DE  CADASTRO.  POSSIBILIDADE.  PREVISÃO  NA
RESOLUÇÃO  Nº  3.919/2010  DO  CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL. SERVIÇOS DE TERCEIROS.
VANTANGEM  EXAGERADA.  TAXA  DE  SEGURO.
VENDA CASADA. PRÁTICA ABUSIVA. APLICAÇÃO DO
ART.  557,  §1º-A DO  CÓDIGO  DE PROCESSO  CIVIL.
SENTENÇA REFORMADA EM  PARTE.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

[…]

− A contratação de seguro, nos termos em que fora
imposta,  mostra-se ilegal,  posto que está vinculada
ao  contrato  sem  possibilidade  de  opção  para  o
consumidor, configurando "venda casada".

(TJPB -  ACÓRDÃO Nº  00014010520128150201,  -  Não
possui  -,  Relator  DES  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO
VALLE FILHO, j. em 22-05-2015)
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Quanto a repetição do indébito, esta deve ser modificada.

De  acordo  com  o  pacífico  entendimento  do  STJ,  a
devolução em dobro dos valores só é cabível quando identificada a má-fé
da instituição bancária na cobrança dos valores, o que não aconteceu na
hipótese. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO
DA  COBRANÇA  ABUSIVA.  LIMITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 83/STJ.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO.  SÚMULA  83/STJ.  TAC  E  TEC.
FUNDAMENTO  AUTÔNOMO  E  SUFICIENTE  PARA
MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ATACADO.
SÚMULA  283/STF.  REPETIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

6.  Quanto à repetição do indébito, esta eg. Corte tem
jurisprudência pacífica no sentido de seu cabimento
na  forma simples,  pois  a  devolução  em dobro  dos
valores pagos pelo consumidor somente é possível
quando demonstrada a má-fé do credor.

7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ -  AgRg  no  AgRg  no  AREsp  618.411/MS,  Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
26/05/2015, DJe 24/06/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. BANCO.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.  AGENTE
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE UM DOS
REQUISITOS I DE VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO,
ELENCADO NO INCISO I  DO ART.  104  DO CÓDIGO
CIVIL.  NULIDADE  ABSOLUTA.  OCORRÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 166,  I,  ;  DA MESMA LEI.
DECLARAÇÃO  DE  INVALIDADE  DO  PACTO.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DOS  VALORES
DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. INEXISTÊNCIA DE
MÁ-FÉ, RESTITUIÇÃO. DE FORMA SIMPLES QUE SE
IMPÕE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

(…)

Ausente  a  má-fé  na  cobrança  excessiva,  não  se
impõe a restituição em dobro ao consumidor do valor
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pago indevidamente art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor.

(TJPB - AC nº 20020100275516001 - Órgão (1ª CÂMARA
CÍVEL) - Relator José Ricardo Porto - j. em 12/03/2013)

[destaques em agora]

Assim  sendo,  o  indébito  deve  ser  devolvido  de  forma
simples, devendo a sentença ser reformada neste aspecto.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e
em harmonia com parecer ministerial, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO apenas  para  determinar  a  devolução  simples  do  indébito,
mantendo a sentença em todos seus demais termos.

P. I.

João Pessoa, 2 de março de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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